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SECRETARIA DA SAUDE





CONSULTA DE PREÇOS Nº 15/2026
Data: 04/03/2026
	Fornecedor: .........................................................................................................................................................

	CNPJ:....................................................................................................................................................................

	Endereço:.............................................................................................................................................................

	Cidade:..................................................................................................................................................................

	Telefone:...............................................................................................................................................................

	E-mail:...................................................................................................................................................................

	Nome e Identificação do Responsável:.............................................................................................................
ITEM

DESCRIÇÃO

UNIDADE

 DE MEDIDA

QUANT.

PREÇO UNIT.

PREÇO TOTAL

MARCA

1

AÇÚCAR REFINADO, EMBALAGEM DE 5 KG, COMPOSIÇÃO BÁSICA DE SACAROSE, UMIDADE MÁXIMA DE 0,3%, NÃO CONTER GLÚTEN, CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
PACOTE

60

2
BOLACHA CREAM CRACKER, SACHÊ COM NO MÍNIMO 10G. EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
SACHÊ
1080
3

BOMBOM TIPO BOLA, COM RECHEIO A BASE DE CASTANHA DE CAJU, AMENDOIM OU AVELÃ, ENVOLVIDO POR UMA CAMADA DE BISCOITO TIPO WAFFER E COBERTO COM UMA CAMADA DE CHOCOLATE AO LEITE, COM PESO UNITÁRIO ENTRE 20GRS A 25GRS, PACOTE COM 1 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PACOTE

4

4

BOMBOM TIPO BOLA, COM RECHEIO A BASE DE CASTANHA DE CAJU, AMENDOIM OU AVELÃ, ENVOLVIDO POR UMA CAMADA DE BISCOITO TIPO WAFFER E COBERTO COM UMA CAMADA DE CHOCOLATE BRANCO, COM PESO UNITÁRIO ENTRE 20GRS A 25GRS, PACOTE COM 1 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
PACOTE

4

5

LEITE DE VACA, SEM ADULTERAÇÕES, COM NO MÍNIMO 3% DE GORDURA OU TEOR ORIGINAL, LÍQUIDO, COR BRANCA, COR E ODOR CARACTERÍSTICOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LONGA VIDA UHT/UAT (ULTRA HIGH TEMPERATURE/ULTRA ALTA TEMPERATURA), EM CAIXA DE PAPELÃO ALUMINIZADA, TIPO TETRA PACK, COM VOLUME DE 1 LITRO, EMBALAGEM CONSTANDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO PRODUTO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABATECIMENTO-MAPA. VALÍDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
LITRO

1716

VALOR TOTAL ...................................................................................................................................

NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS IMPOSTOS, LEIS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS
OBSERVAÇÕES:

001 - Apresentar proposta através do e-mail licitacao@cisamusep.org.br ou por aplicativo de mensagem (44) 3123-8320. 

002 - Prazo para envio da proposta é de 05 a 09 de março de 2026.
003 - FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado, em conta ou boleto bancário em nome da Pessoa Jurídica.

004 - A empresa vencedora deverá apresentar as seguintes certidões: INSS e FGTS.

005 - Informações e/ou esclarecimentos pelo Fone: (44) 3123-8300 ou (44) 3123-8320 ou e-mail: licitacao@cisamusep.org.br – Setor de Compras e Licitação do CISAMUSEP.

006 - Fica vedada a participação, direta ou indireta, de pessoa que possua vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante, bem como com agente público envolvido na licitação, na fiscalização ou na gestão do contrato. A vedação estende-se aos cônjuges, companheiros e parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.Para conhecimento, seguem a Resolução nº 006/2026 e Resolução nº 008/2026 do Consórcio, que disciplinam a designação e a atuação.



	


1. ENTREGAS
1.1.
Os materiais deverão ser entregues na sede do CISAMUSEP, na Rua Adolpho Contessotto, nº 620, Zona 28, Maringá – PR, das 8h às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, devendo a entrega ser agendada previamente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, pelo telefone (44) 3123-8300 ou pelo e-mail patrimonio@cisamusep.org.br do Fiscal do Contrato;

1.2.
O item 5 – leite de vaca deverá ser entregue mensalmente a partir de abril na quantidade de 143 litros por entrega;

1.3.
Os demais itens deverão ter a entrega da seguinte forma: a primeira imediata, realizada no prazo de até 10 (dez) dias a partir do recebimento da Nota de Empenho, a segunda e terceira com previsão, respectivamente, para junho e outubro de 2026.

1.3.1.
Embora exista previsão de entrega a mesma somente poderá ser realizada mediante solicitação do Fiscal do Contrato e deverão ser realizadas no prazo de até 10(dez) dias da solicitação;

	Item
	Descrição
	Unidade
	1ª Entrega
	2ª Entrega
	3ª

Entrega

	1
	AÇÚCAR REFINADO, EMBALAGEM DE 5 KG.
	Pacote
	20
	20
	20

	2
	BOLACHA EM SACHE CREAM CRACKER TIPO ÁGUA E SAL, COM 10G.
	Sachê
	360
	360
	360

	3
	BOMBOM TIPO BOLA COBERTURA DE CHOCOLATE AO LEITE, PACOTE 1KG.
	Pacote
	02
	02
	-

	4
	BOMBOM TIPO BOLA COBERTURA DE CHOCOLATE BRANCO, PACOTE 1KG.
	Pacote
	02
	02
	-

	5
	LEITE DE VACA, SEM ADULTERAÇÕES.
	Litro
	Mensal a partir de abril


2. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

2.1.
No termo do artigo 140 da Lei 14.133/21, o objeto deste termo será recebido:

2.1.1.
Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do material com as especificações do objeto licitado;

2.1.2.
Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório dos materiais, após criteriosa inspeção e verificação de que o produto adquirido se encontra em perfeitas condições de utilização, além de atender às especificações do objeto contratado;

2.2.
O recebimento definitivo dos itens não exclui a responsabilidade da empresa a ser contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, aqueles só manifestados quando da sua normal utilização pelo Consórcio Público de Saúde, nos termos do Código de Defesa do Consumidor;

2.3.
Todos os itens deverão estar acondicionados em suas embalagens originais, nas quais constarão os dados referentes à identificação, à marca do respectivo fabricante, à data de fabricação e ao prazo de validade, entre outros. O acondicionamento dos itens deverá estar em condições adequadas para proteger o conteúdo contra danos durante o transporte, sob condições que envolvam embarques, desembarques, transportes por rodovias, marítimos, ferroviários e/ou aéreos, sendo a empresa vencedora responsável até a entrega em seu destino final, sem ônus para o CISAMUSEP;

2.4.
O Consórcio poderá rejeitar no todo ou em parte os itens fornecidos caso estejam em desacordo com o previsto nas especificações do Termo de Referência. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignará as desconformidades;

2.4.1.
 A Empresa deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender(em) as especificações do objeto contratado no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento do Termo de Recusa.  
3. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA

3.1. Para realização da comunicação, a empresa a ser contratada deverá manter junto ao Consórcio pelo menos 01 (um) número de telefone móvel e 01 (um) fixo, e 01 (um) endereço de correio eletrônico (e-mail) sempre atualizados, com o intuito de estabelecer um sistema de comunicação eficiente;

3.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados e/ou prepostos.
4. OBRIGAÇÕES DO CISAMUSEP

4.1. Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao fornecimento do objeto;
4.2. Assegurar o acesso dos empregados da empresa a ser contratada, quando devidamente identificados e/ou uniformizados, aos locais em que devam ser entregues os materiais;
4.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa a ser contratada possa efetuar a entrega dentro das especificações da presente Consulta de Preço;
4.4. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento das condições contidas nesta Consulta de Preço;

4.5. Atestar a Nota Fiscal no prazo estipulado e efetuar o pagamento no prazo previsto nesta Consulta de Preço.
5. GARANTIA 

4.6. Os prazos e as condições de garantia dos produtos são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.7. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após inspeção e conferência dos materiais entregues e da Nota Fiscal devidamente conferida por membro da Comissão de Recebimento de Bens e Serviços do CISAMUSEP;

4.8.  A empresa vencedora da presente Licitação deverá faturar a Nota Fiscal em nome do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense - podendo ser abreviado, da seguinte forma - Consórcio P. Int. de Saúde do Set. Pr, inscrito no CNPJ sob o nº 04.956.153/0001-68, com sede na Rua Adolpho Contessotto, nº 620, Zona 28, Maringá/PR, CEP: 87.053-285, bem como informar no corpo da respectiva Nota Fiscal os dados bancários (Banco, Agência e Número da Conta Corrente) em nome da pessoa jurídica para efetivação do pagamento;
4.9. A Nota Fiscal deverá discriminar os itens, as quantidades fornecidas, a marca, os valores unitários e totais de cada item. A empresa também deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal o número e a modalidade da Licitação e o número do Empenho;
4.10. A empresa a ser contratada deverá encaminhar juntamente com a Nota Fiscal a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certificado de Regularidade do FGTS exigidos para a realização do pagamento;
4.11. No caso de constatação de erros ou irregularidades do documento fiscal, o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova Nota Fiscal / Boleto Bancário correto(a);

4.12. No caso de abertura de procedimento administrativo, o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a decisão do referido processo.
7. VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1. A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

	_______________________, _____/_____/_____

(LOCAL E DATA)

90 DIAS

(VALIDADE DA PROPOSTA)
	PROPOMOS O FORNECIMENTO DAS AQUISIÇÕES E/OU DOS SERVIÇOS NOS VALORES MENCIONADOS ACIMA SOB AS CONDIÇÕES GERAIS ESPECIFICADAS NESTE FORMULÁRIO, COM AS QUAIS CONCORDAMOS.


	__________________________________________

(NOME LEGÍVEL E ASSINATURA)


	(CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)
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